
a
ICAPUI

PODER LEGISLAÍIVO

SECRETARIA DE PIENÁRIO

AUTóGRAFO DE LEI Nq OO7I2O2S, DO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' OO1/2025, dE

03 de fevereiro de 2025, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal.

ALTERA A LEI MUNICIPAT NS 854/202I, DE 23 DE

MARçO DE 2021, QUE TRÂTA DA AUTORIZAçÃO
PARÁ A CÂMARA ASSOCIAR.SE E CONTRIBUIR

MENSALMENTE COM A UNIÃO DOS VEREADORES E

cÂrrraRes Do CEARJÍ - UvC.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas arribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

ArL 1s - Insere o arL 2a A na Lei Municipal n" 854/2027, com a seguinte redação:

ArL2a-4. Fica a entidade conveniada obrigada prestar
contas mensalmente, nos termos da legislação vigente, sob
pena de rescisão do termo de convênio, de parceria ou outro
instrumento de cooperação técnico-financeiro por parte do
Poder Legislativo.

Art 2s - Altera o caput do arl 2e da Lei Municipal na 854/2021, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

ArL 2q A Câmara Municipal de Icapuí contribuirá com a

UVC, na forma do Plano de Trabalho constante no
instrumento celebrado entre as partes, no valor mensal de

R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art.3a - Altera a redaçâo do arL 3a da Lei Municipal na 854/2021, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

Art,3s O Termo de Convênio, Termo de Parceria ou

outro instrumento de cooperação técnico-financeira
deverá ter previsão cumulativa nas Leis Orçamentárias
Municipais (LDO/LOA).

ArL 4q - Estâ Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUT-CE, em 20 de fevereiro de 2025.
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